
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo nº 8511806-59.2021.8.06.0000
Assunto: Análise da minuta do Contrato no 40/2021.

DECISÃO

R.h.

Em evidência, o processo administrativo acima identificado, por meio do qual a

Coordenadoria  de  Central  de  Contratos  e  Convênios  encaminha,  para  análise  desta

Consultoria Jurídica, em obediência ao art.  38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93, a

minuta  do  Contrato  no 40/2021,  a  ser  celebrado entre o TJCE e a  empresa Portfólio

Consultoria  Empresarial  Ltda, tendo  por  finalidade  a  contratação  de  empresa

especializada  no  serviço  de  Gerenciamento  de  Projetos  para  atuação  no  âmbito  do

Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD), pelo

regime  de  execução  indireta,  conforme  especificações  contidas  no  Edital  do  Pregão

Eletrônico n. 23/2021.

Após devidamente examinado, a Consultoria Jurídica desta Corte asseverou

que o instrumento está em consonância com as disposições legais.

Dessa  forma,  aprovo  o  parecer,  por  seus  próprios  fundamentos.  À

Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios para tomada de providências.

Fortaleza-CE, 18 de novembro de 2021.
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